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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA (SESDEC) 

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA (POLITEC) 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

NOS CARGOS DE PERITO CRIMINAL E AGENTE DE CRIMINALÍSTICA 
EDITAL Nº 9 – SESDEC – POLITEC, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022 

 
O Diretor-Geral da Superintendência de Polícia Técnico-Científica torna público o resultado 

provisório na avaliação biopsicossocial dos candidatos que se declararam com deficiência, referente ao 
concurso público para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva em cargos de Perito 
Criminal e de Agente de Criminalística da Superintendência de Polícia Técnico-Científica do Estado de 
Rondônia. 
1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DOS CANDIDATOS QUE SE 
DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA  
1.1 Relação provisória dos candidatos considerados pessoas com deficiência na avaliação biopsicossocial, 
na seguinte ordem: cargo/área, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
1.1.1 CARGO 12: PERITO CRIMINAL – ÁREA 12 
10006414, Raphael Monteiro Malcher. 
2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DOS 
CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA 
2.1 O candidato poderá interpor recurso contra o resultado provisório na avaliação biopsicossocial nos 
dias 15 e 16 de setembro de 2022, exceto sábados, domingos e feriados, das 7 horas e 30 minutos às 13 
horas e 30 minutos, observado o horário local, pessoalmente ou por meio de procurador, que deverá 
portar e entregar, no ato do recurso, procuração simples e específica para tal finalidade, no seguinte 
endereço: Avenida Pinheiro Machado nº 1858, bairro São Cristóvão – Porto Velho/RO, CEP 76.804-080. 
Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
2.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
2.2 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
2.3 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do 
prazo ou em desacordo com o Edital nº 1 – SESDEC – POLITEC, de 13 de abril de 2022, e suas alterações, 
ou com este edital. 
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
3.1 O edital de resultado final na avaliação biopsicossocial dos candidatos que se declararam com 
deficiência e de convocação para o teste de aptidão física será publicado no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/politec_ro_22, na data provável de 3 de outubro de 2022. 
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